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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 621, DE 15 DE JULHO DE 2025.     

"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no 
art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o que dispõe na C.I. Nº 
227/2025/SESAU/AC/MS de 08/07/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada: 

 

Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 622, DE 15 DE JULHO DE 2025.     
"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no 
art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o que dispõe na C.I. Nº 
228/2025/SESAU/AC/MS de 08/07/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada: 
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Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 

responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 623, DE 15 DE JULHO DE 2025.     
"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no 
art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o que dispõe na C.I. Nº 
229/2025/SESAU/AC/MS de 08/07/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada: 

 
Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 

responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 624, DE 15 DE JULHO DE 2025.     
"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no 
art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o que dispõe na C.I. Nº 
231/2025/SESAU/AC/MS de 08/07/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada: 
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Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 

responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 625, DE 15 DE JULHO DE 2025.   

“Dispõe sobre averbação de tempo de 
contribuição, para fins de concessão de 
benefício previdenciário de aposentadoria 
do servidor que especifica, e dá outras 
providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO que a administração pública deve 
trilhar no caminho dos princípios administrativos encartados 
no art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS na data de 11/07/2025 sob o protocolo 
24001030100555259 em favor do servidor público municipal 
GILMAR FREITAS AZAMBUJA; e 

CONSIDERANDO que a averbação de tempo de 
contribuição é direito do servidor e instrumento fundamental 
para a segurança jurídica na contagem de tempo para a 
concessão de benefícios previdenciários, conforme previstos 
na legislação previdenciária, 

RESOLVE: 

Art. 1º - AVERBAR nos assentamentos funcionais do 
servidor público municipal GILMAR FREITAS AZAMBUJA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras e 
Posturas, Nível IX, Classe F, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, 4.891 (quatro mil, oitocentos e noventa e um) 
dias, equivalente a 13 (treze) anos, 04 (quatro) meses e 26 
(vinte e seis) dias, conforme a seguir descriminado: 

Empregador Período 
Tempo de 

Contribuição 

Banco Bradesco S.A. 
07/12/1983 

a 
03/02/1984 

58 dias 

Construções e Comércio 
Camargo Correa S/A 

24/03/1986 
a 

21/10/1987 
569 dias 

Construções e Comércio 
Camargo Correa S/A 

01/06/1988 
a 

12/04/1990 
677 dias 

Construções e Comércio 
Camargo Correa S/A 

16/05/1990 
a 

18/09/1990 
127 dias 

Município de Água 
Clara/MS 

01/06/2000 
a 

30/11/2009 
3.460 dias 

Art. 2º - A averbação de que trata esta Portaria será 
considerada para todos os fins de direito, especialmente para 
efeito de contagem de tempo de contribuição para 
aposentadoria e demais benefícios estatutários e 
previdenciários, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 626, DE 15 DE JULHO DE 2025.   

"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no 
art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o que dispõe na C.I. Nº 053/2025 de 
11/07/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato 

da Secretaria Municipal de Administração, para responder pela 
gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução de contratos administrativos decorrentes de 
Licitação, conforme tabela abaixo discriminada: 
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Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 

responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
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possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 627, DE 15 DE JULHO DE 2025.   
"Dispõe sobre concessão de abono de 
permanência a servidor que especifica, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto do § 19, Art. 40, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/2003;  

CONSIDERANDO o § 5, Art. 13 da Lei Municipal nº 
723/2009, que “Institui o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Água Clara/MS e, dá outras providências”. 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER abono de permanência, ao 

servidor público municipal GILMAR FREITAS AZAMBUJA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras e 
Posturas, Nível IX, Classe F, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005/2025 AO 
CONTRATO N° 071/2024. Processo Administrativo nº 
056/2024. Pregão Eletrônico nº 013/2024. Protocolo 
(TCE): A17DF9B391E6A62A88B615C84DB1AB52682E88 
F8. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, e a 
empresa Pedro Silverio Borges Neto. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor do Contrato nº 071/2024. Do 
Aditamento: O valor do termo aditivo é de R$ 423.487,21 
(Quatrocentos e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e sete 
reais, vinte e um centavos), com os acréscimos decorrentes 
deste termo aditivo, o preço global passará de R$ 
3.708.561,09 (Três milhões, setecentos e oito mil, quinhentos 
e sessenta e um reais, nove centavos), para R$ 4.132.048,30 
(Quatro milhões, Cento e trinta e dois mil, quarenta e oito 
reais, trinta centavos). Da Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato fica prorrogado por mais por mais 55 (cinquenta e 
cinco) dias, até 12 de setembro de 2025, podendo ser 

prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 
14.133/2024 e suas alterações. Vigência Inicial: 19/07/2025. 
Vigência Final: 12/09/2025. II - FUNDAMENTO LEGAL: A 
presente alteração está com fundamentação legal tem amparo 
no Art. 107 da Lei n° 14.133/21 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 10/07/2025. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Educação – 
Vanessa Nunes Moura dos Santos. Contratada: Pedro Silverio 
Borges Neto - Pedro Silverio Borges Neto.  
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2025 AO 
CONTRATO N° 072/2024. Processo Administrativo nº 
056/2024. Pregão Eletrônico nº 013/2024. Protocolo 
(TCE): A665999BCA07F96306F73F39912C659379770 
A26. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, e a 
empresa Thiago Alves Vasconcelos. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor do Contrato nº 072/2024. Do 
Aditamento: O valor do termo aditivo é de R$ 380.290,81 
(Trezentos e oitenta mil, duzentos e noventa reais, oitenta e 
um centavos), que deverão ser pagas conforme clausula sexta 
do contrato e com os acréscimos decorrentes deste termo 
aditivo, o preço global passará de R$ 3.422.617,28 (Três 
milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, seiscentos e 
dezessete reais, vinte e oito centavos), para R$ 3.802.908,09 
(Três milhões, oitocentos e dois mil, novecentos e oito reais, 
nove centavos). Da Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
fica prorrogado por mais 55 (cinquenta e cinco) dias, até 12 
de setembro de 2025, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2024 e suas 
alterações. Vigência Inicial: 19/07/2025. Vigência Final: 
12/09/2025. II - FUNDAMENTO LEGAL: A presente alteração 
está com fundamentação legal tem amparo no Art. 107 da Lei 
n° 14.133/21 e demais alterações posteriores correlatas. 
Data: 04/07/2025. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e Secretaria Municipal de Educação – Vanessa Nunes Moura 
dos Santos. Contratada: Thiago Alves Vasconcelos - Thiago 
Alves Vasconcelos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL Nº 002/2025/PROLEEI -MS/UFMS 2025/2026  
SELEÇÃO E CADASTRO RESERVA DE PROFESSOR(A) DO 
PROGRAMA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
(PROLEEI) NO ÂMBITO DO PROGRAMA COMPROMISSO 
NACIONAL CRIANÇA ALFABETIZADA(CNCA) NA FUNÇÃO DE 
FORMADOR(A) MUNICIPAL 

RELAÇÃO DE INSCRITOS 
A Secretaria Municipal de Educação de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul em parceria com a Universidade Federal 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, instituído 
pela Portaria MEC nº 85, de 31 de janeiro de 2025, torna 
pública a RELAÇÃO DE INSCRITOS para a seleção de 
professor(a) para cadastro reserva de servidor público para 
atuar como Formador(a) Municipais da Educação Infantil, no 
Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil no estado de 
Mato Grosso do Sul (PROLEEI-MS/UFMS), no âmbito do 
Programa Nacional Criança Alfabetizada(CNCA), conforme 

estabelecido no EDITAL Nº 002/2025/PROLEEI -
MS/UFMS 2025/2026 

Água Clara, 15 de julho de 2025. 
VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria 143 de 06/03/2025 

 
ANEXO ÚNICO – RELAÇÃO DE INSCRITOS 

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) 
0101-2025 ALANA MARIA BASTREGHI SANTANA 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 109/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, especialmente o disposto no 
Art. 21 e Art. 137 do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO a aprovação da Resolução nº 
040/2025, que instituiu a Procuradoria da Mulher no âmbito da 
Câmara Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar as vereadoras Andreéle Marques 

André e Leiliane Francisca Freitas da Silva  para o exercício 
das funções de Procuradora Especial e Procuradora Adjunta, 
respectivamente, nos termos da Resolução nº040 /2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Água Clara, em 16 de junho de 2025. 

ELIZEU PEREIRA DA SILVA 
Presidente 
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